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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 03, DE 03 JANEIRO  DE 2013.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL TRANSFERIR OS  IMÓVEIS URBANOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO OBJETO DO MORE LEGAL III- PROCESSO Nº 129/1.11.0000611-4 NO LOTEAMENTO CONSOLIDADO DA QUADRA 142 DO BAIRRO PROGRESSO E A CUSTEAR RESPECTIVAS DESPESAS. DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a transferir os imóveis públicos objeto de regularização fundiária decorrente do More Legal III de que trata o processo judicial de nº 129/1.11.0000611-4 desta Comarca arcando com as despesas necessárias a regularização da titularidades dos imóveis do fracionamento consolidado da quadra 142 do Bairro Progresso, promovendo a Regularização Fundiária dos moradores que ocupam o loteamento de forma irregular.

Parágrafo único  O Município de São Pedro do Sul incumbir-se-á dos atos conducentes à Regularização do Loteamento referidos no caput deste artigo  arcando com os  respectivos custos até a escrituração dos imóveis que deverão ser registrados às expensas dos beneficiários.
Art. 2.º O Poder Executivo transferirá dos imóveis objeto de regularização fundiária do More Legal III, que configuraram situações consolidadas utilizando para tal fim atos administrativos com respaldo no  Provimento n.º 28/2004-CGJ , Projeto “More Legal 3”, da Lei Federal n.º 10.257, de 2001, Estatuto das Cidades e da Lei Federal n.º 6.766, 1979, alterada pela redação da Lei Federal n.º 9.785, de 1999, para que o  levantamento dos possuidores e  as condições peculiares sejam objeto de regularização.

.Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de rubricas orçamentárias da Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social e das Secretarias Municipais de Planejamento e de Administração e que constam na Lei do Orçamento Anual de 2013 - Lei Municipal nº 2258 de 27.11.2012

Art. 4º. A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo, naquilo que couber, quando não forem localizados os moradores dos lotes ou os responsáveis, ou quando qualquer destes, notificados, não providenciarem, dentro do prazo que lhes for assinalado, a documentação a ser utilizada para instruir a escrituração que  será acompanhada pela fiscalização do Município em  conjunto com a servidora assistente social.

Parágrafo único. Na inviabilidade, por qualquer razão, de os moradores adquirentes desincumbirem-se das providências referidas neste artigo, poderá o Poder Executivo adotar todas as medidas necessárias à instrução do processo administrativo para a transferência dos imóveis.
.

Art. 5ڊ. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
Anthony Barrios Peres,


Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal Administração.
 
   

Procuradora Municipal
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 03/2013 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhoras Vereadoras:


 A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 03/2013, de 03 de janeiro de 2013, que “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL TRANSFERIR OS  IMÓVEIS URBANOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO OBJETO DO MORE LEGAL III- PROCESSO Nº 129/1.11.0000611-4 NO LOTEAMENTO CONSOLIDADO DA QUADRA 142 DO BAIRRO PROGRESSO E A CUSTEAR RESPECTIVAS DESPESAS. DÁ PROVIDÊNCIAS.”
                            Esta matéria se propõe a incentivar a adoção de procedimentos de regularização fundiária aos moradores da quadra já identificada no Bairro Progresso culminando com ações de interesse coletivo que possibilitarão aos moradores de situação já consolidada de ocupação de área pública possam obter a documentação de propriedade dos imóveis que pertencem ao Município e que possibilitará o ajuste da situação conforme já decidido em sentença judicial que se anexa para fins de instrução da justificativa.



Resolvendo dar continuidade a uma série de medidas adotadas deste 2009 para a regularização do loteamento  estamos buscando a autorização, ainda que até pudesse ser dispensada a mesma, para revestirmos de lisura as despesas que possibiltarão ao Município custear as despesas para transferir os imóveis urbanos de matrículas 15.394 a 15431 aos moradores do local beneficiário cujo levantamento da situação atual foi promovido pela Assistência Social e acompanhado por  fiscal do Município para que ocorra a transmissão da propriedade e, em conjunto com os técnicos do Planejamento do Município aferiram o levantamento das áreas e possibilitaram os registros em nome do Município com os imóveis fracionados que agora, com a aprovação dos vereadores poderão ser transmitidos aqueles que detém a posse precária dos mesmos.


            Devido à importância desta matéria e os reflexos que a aprovação deste Projeto de Lei trará ao erário municipal, solicitamos seu recebimento para o trâmite legal nesta Casa Legislativa, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria da Habitação, Trabalho e Assistência Social bem como a Procuradoria Municipal à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.  

ANEXO A JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 03/2013
Comarca de São Pedro do Sul

Vara Adjunta da Direção do Foro

Rua Ernesto Wagner, 233

_____________________________________________________________________

	Processo nº:  
	129/1.11.0000611-4 (CNJ:.0001632-23.2011.8.21.0129)

	Natureza:
	Projeto More Legal - Generalidades

	Requerente:
	Município de São Pedro do Sul

	Juiz Prolator:
	Juíza de Direito - Dra. Ana Paula da Silva Tolfo

	Data:
	23/02/2012


Vistos etc.

Município de São Pedro do Sul, qualificado nos autos, apresentou PEDIDO JUDICIAL PARA EFETIVAÇÃO DE REGISTRO JUNTO AO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO, alegando, em síntese, pretender a regularização de loteamento irregular existente há anos na Vila Progresso, objeto da ação civil pública nº129/1.06.0001687-0. Postulou a determinação de registro do imóvel de acordo com o Projeto More Legal III do TJRGS. Juntou documentos (fls. 02/56).

Houve juntada de novos documentos e informações pelo requerente (fls.62/65).

O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido, com consequente registro do imóvel (fls.66/67).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Passo a fundamentar a decisão.

Trata-se de procedimento de jurisdição voluntária pelo qual 0 autor objetiva o registro de bem imóvel onde existente loteamento irregular, tendo havido encaminhamento de acordo com o Provimento nº 28/2004 (Projeto More Legal III).

Regular o procedimento, o acolhimento do pedido é imperativo.

Com efeito, conforme o Provimento que instituiu o Projeto More Legal III, o que se busca com a regularização da área, para além da segurança e continuidade dos registros públicos, é a valorização da cidadania e da promoção da justiça social, à proteção jurídica dos adquirentes de imóveis integrantes de loteamentos ou parcelamentos do solo urbano, o respeito ao direito de propriedade constitucionalmente assegurado, a moradia enquanto direito social fundamental do cidadão, a proteção/regularização de situações fáticas consolidadas e irreversíveis e, ainda, o interesse da municipalidade na regularização da ocupação de áreas situadas em seu perímetro urbano ou periferia.

Considerando que o loteamento faz parte de um todo maior e que deu origem à área urbana, entendo necessária a aplicação da normatização ao caso dos autos.

Dispõem os artigos 2º e 9º do Provimento nº 28/2004 da CGJ (Projeto More Legal III):

“Art. 2º - Nas comarcas do Estado do Rio Grande do Sul, em situações consolidadas, poderá a autoridade judiciária competente autorizar ou determinar o registro acompanhado dos seguintes documentos:

I - título de propriedade do imóvel ou, nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, apenas a certidão da matrícula;

II - certidão de ação real ou reipersecutória, de ônus reais e outros gravames, referente ao imóvel, expedida pelo ofício do registro de imóveis;

III - planta do imóvel e memorial descritivo, emitidos ou aprovados pelo município.

§ 1º - Considera-se situação consolidada aquela em que o prazo de ocupação da área, a natureza das edificações existentes, a localização das vias de circulação ou comunicação, os equipamentos públicos disponíveis, urbanos ou comunitários, dentre outras situações peculiares, indique a irreversibilidade da posse titulada que induza ao domínio.

§ 2º - Na aferição da situação jurídica consolidada, serão valorizados quaisquer documentos provenientes do poder público, em especial do Município.

§ 3º - O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade pública com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde que promovido pela União, Estado ou Municípios, ou suas entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habitação.

§ 4º - No caso de que trata o §3º, supra, o pedido de registro do parcelamento, além do documento mencionado no artigo 18, inciso V, da Lei nº 6.766/79, será instruído com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidade delegada, da lei de criação e de seu ato constitutivo.

§ 5º - Nas regularizações coletivas poderá ser determinada a apresentação de memorial descritivo elaborado pelo município, ou por ele aprovado, abrangendo a divisão da totalidade da área ou a subdivisão de apenas uma ou mais quadras.

art. 9º - O pedido de regularização do lote individualizado, de quarteirão ou da totalidade da área, será apresentado perante o ofício do registro imobiliário da situação do imóvel, onde será protocolado e autuado, verificada sua regularidade em atenção aos princípios registrais.

§ 1º - Estando em ordem, o pedido será remetido à vara da direção do foro, no interior do Estado, e à vara dos registros públicos, na comarca da Capital, para decisão, que somente será prolatada após manifestação do órgão do Ministério Público.

§ 2º - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indica-la-á por escrito. Não se conformando o apresentante, requererá que o oficial remeta a documentação ao Juiz de Direito competente para a apreciação conjunta da exigência e do pedido de regularização.

§ 3º - O Juiz de Direito poderá suspender o julgamento e determinar a publicação de edital para conhecimento de terceiros.

§ 4º - O procedimento será regido pelas normas que regulam a jurisdição voluntária, aplicando-se, no que couber, a Lei nº 6.015/73, atendendo-se aos critérios de conveniência e/ou oportunidade.

§ 5º - Transitada em julgado a sentença, os autos do processo serão remetidos ao ofício do registro de imóveis para cumprimento das determinações judiciais e arquivamento.” 

Há, portanto, incidência da norma ao caso em tela, sendo possível a determinação de registro por estarem preenchidas as exigências legais.

A referida área se trata de um fracionamento do solo urbano doada ao Município e reconhecida em ação civil pública que determinou a regularização, revelando situação consolidada e irreversível.

Da mesma forma, foi juntado memorial descritivo, tendo sido mencionado pelo Sr. Registrador que se trata de área consolidada –, havendo concordância por parte dos lindeiros com a delimitação da área na forma apresentada.

Nesse contexto, entendo preenchidos os requisitos trazidos pelo Provimento nº 28/2004 da CGJ, motivo pelo qual imperioso o deferimento do pedido de registro.

Em face do exposto, com base no Provimento 28/2004 da CGJ, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para o fim de DETERMINAR a individualização e consequente abertura das respectivas matrículas para regularização do loteamento.

Sem custas pela natureza do requerente.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Sr. Registrador enviando cópia dos autos para o devido registro.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Pedro do Sul, 23 de fevereiro de 2012.

Ana Paula da Silva Tolfo

Juíza de Direito
